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Ato Ordinatório:PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIAComarca de Feira de Santana 1ª Vara CriminalRua Cel.
Álvaro Simões, s/n, Fórum Desembargador Filinto Bastos, Queimadinha - CEP 44026-970,Fone: (75) 3602-5959, Feira
de Santana-BA - E-mail: fsantana1vcriminal@tjba.jus.br8029305-26.2023.8.05.0080
ATO ORDINATÓRIOConforme provimento 06/2016, da Corregedoria Geral de Justiça, pratiquei o ato processual
abaixo:"Vistos, etc.1 - R. H.2 - Cuida-se de pedido formulado pela defesa técnica dos acusados KLEBER CRISTIAN,
MAYANA e JOÃO GUILHERME, postulando inclusive, em mais de um momento, que o Ministério Público e a Polícia
Federal sejam instados a depositar em cartório e acostar aos autos, todas as provas que embasaram a presente ação
penal e que após esta providência, seja devolvido o prazo para a apresentação da defesa preliminar, conforme petição
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de ID 468440989.3 - Na mesma toada, outros acusados assim se manifestaram, alegando que a ausência destas
provas implicam em cerceamento de defesa e consequentemente geram nulidade.4 - Antes mesmo da petição apontada
no item 2, o Ministério Público, de ofício, acostou parecer (ID 464767599), requerendo algumas providências deste juízo,
com o fim de evitar que as defesa dos acusados continuem a protelar, "...criando artifícios com o único intuito de obstar
a marcha processual.", requerendo ao final o reconhecimento da litigância de má-fé.5 - Com o fim de dar andamento
regular ao feito, determino que o cartório certifique conforme requerido pelo Parquet, na sua manifestação de ID
464767599, em relação aos acusados devidamente citados.6 - Da análise dos autos, verifica-se que após o parecer
ministerial mencionado, alguns acusados apresentaram as respectivas defesas preliminares. Entretanto, alguns outros,
insistem em protelar, deixando de cumprir seu mister.7 - É verdade também que a polícia federal na petição de ID
467175937, acostou aos autos, um HD contendo as informações extraídas dos celulares apreendidos, cujo conteúdo se
encontra a total disposição de todos os denunciados e que não traz elementos novos que possam
atrapalhar/dificultar/prejudicar a defesa prévia.8 - Por conseguinte, tenho que as elucubrações das defesas que tentam
justificar sua inércia, sob o falso argumento de que há informações/provas que embasaram a presente ação penal e que
não foram acostaram aos autos são totalmente despropositadas e desarrazoadas, uma vez que extrapolam os limites de
todos os princípios que norteiam o processo penal.9 - Assim, indefiro o pedido descabido da defesa de KLEBER
CRISTIAN, MAYANA e JOÃO GUILHERME (ID 468440989), por total falta de amparo legal. 10 - Entretanto, para que
nenhum dos acusados venha alegar futura nulidade, intime-se os Advogados de todos os denunciados para tomarem,
oficialmente, conhecimento do conteúdo dos documentos de ID 467175937 e para, querendo, se manifestem no prazo
de até 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 11 - Caso algum acusado, devidamente citado, não tenha apresentado
defesa preliminar, abra-se vista imediatamente à Defensora Pública para apresentar defesa escrita em favor do referidos
réus.12 - Intime-se todos os advogados cadastrados e em seguida volte imediatamente concluso, com o fim deste juízo
apreciar os pedidos ainda pendentes de análise e deliberação.13 - Por fim, determino que seja oficiado ao CPFS para
que informe a este juízo, se a transferência do acusado KLEBER HERCULANO DE JESUS para Barreiras foi por prazo
determinado. 14 - Cumpra-se. FEIRA DE SANTANA/BA, 6 de novembro de 2024.Márcia Simões CostaJuíza de Direito"
Feira de Santana, 2024-11-06Evandro Sena da Silva - Diretor de Secretaria.
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